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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 09/2021 - Fresenius/2021

Processo nº 23529.002387/2021-18

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2021
 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS,  empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da
Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos
do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado
pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº
574.031.808-44, portador da Carteira de Identidade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administrativo, Vagno
Nunes de Oliveira, brasileiro, portadordo RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI
nº 24, de 05 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000, de de 05 de fevereiro de 2021, ambos no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
09/2021, processo administrativo nº 23529.002387/2021-18, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos
da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.  OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo
médico hospitalar e soluções para serviço de hemodiálise e diálise peritonial,  especificado(s) no(s) item(ns)   1.3 do
Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 09/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 2.1. O preço registrado,
as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem: 

Item
do
TR

FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA  01.440.590/0001-36 - Rua Amoreira, nº 891, Jardim Roseira CEP: 13917-472
Cidade: Jaguariúna - SP - Telefone (21) 2179-2546 / 2525 / 99842-0318 - e-mail: clara.bonato@fmc-

ag.com; licitacao@fmc-ag.com - Eliana Nunes Batista, RG: 083938613 IFPRJ, CPF: 990.227.537-00, Gerente
Financeiro; Luis Fernando Cordeiro, RG: 9277901 SSP/SP, CPF: 277.598.576-91, Gerente de Licitações e

Televendas.

X Especificação Marca
(se

Código Unidade Quantidade Valor
Un

Valor
Total
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exigida
no edital)

18

AGULHA DE FÍSTULA ARTÉRIO VENOSA 16 G, COM
DISPOSITIVOS: SEGURANÇA, CORTA FLUXO E BACK EYE.
CÂNULA EM AÇO RETA SILICONIZADA, PAREDES FINAS,
BISEL TRIFACETADO E AFIADO COM ORIFÍCIO EM FACE
POSTERIOR, E CAPA PROTETORA. ALETA ANATÔMICA,
TUBO EXTENSOR, TRANSPARENTE, PVC, INCOLOR,
FLEXÍVEL, COM 30 CM DE COMPRIMENTO (+/-3 CM) E
DIÂMETRO DE 25 MM (+/-3 CM), PINÇA CORTA FLUXO.
CONECTOR FÊMEA RÍGIDO ROSQUEÁVEL COM TAMPA
PROTETORA. MATERIAL RESISTENTE, ATÓXICO, ISENTO
DE RESÍDUOS E IMPUREZAS, DE MANUSEIO FÁCIL E
SEGURO. ESTÉRIL, BIOCOMPATÍVEL, DE USO ÚNICO.
EMBALAGEM RESISTENTE, COM ABERTURA E
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, VALIDADE E LOTE

Fresenius
Medical
Ca

EBS03064 UNIDADE 400
R$
2,08

R$
832,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Não houve órgãos participantes para este registro de preço.

 

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que
respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.   A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
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6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do
art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de
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Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

8.4. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Ou Subseção Judiciária do Dourados-MS para dirimir os litígios
que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletrônicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Dourados, data de assinatura eletrônica.

 

_________________________________

Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente
- Ebserh

 

 

_________________________________

Vagno Nunes de Oliveira / Gerente
Administrativo - Ebserh

_________________________

FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA - Eliana Nunes Batista / Gerente
Financeiro

 

_________________________

FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA - Luis Fernando Cordeiro / Gerente de
Licitações e Televendas

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Fernando Cordeiro, Usuário Externo, em 15/06/2021, às
15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIANA NUNES BATISTA, Usuário Externo, em 15/06/2021, às
15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 17/06/2021, às 15:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14178567 e o
código CRC 92775AE1.

 

Referência: Processo nº 23529.002387/2021-18 SEI nº 14178567

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 09/2021 - Nipro/2021

Processo nº 23529.002387/2021-18

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2021
 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS,  empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da
Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos
do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado
pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº
574.031.808-44, portador da Carteira de Identidade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administrativo, Vagno
Nunes de Oliveira, brasileiro, portadordo RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI
nº 24, de 05 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000, de de 05 de fevereiro de 2021, ambos no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
09/2021, processo administrativo nº 23529.002387/2021-18, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos
da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.  OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo
médico hospitalar e soluções para serviço de hemodiálise e diálise peritonial,  especificado(s) no(s) item(ns)   1.3 do
Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 09/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 2.1. O preço registrado,
as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem: 

Item
do
TR

NIPRO MEDICAL CORPORATION PRODUTOS MEDICOS LTDA - CNPJ 13.333.090/0001-84 - Avenida Embaixador
Macedo Soares, 10.735, Galpão 22/24, Vila Anastácio, São Paulo/ SP, CEP 05095- 035 - Renata Ribeiro (31)
3324-8163, renatar@nipromed.com; Leandro Feitosa (11) 3643-0574, leandrof@nipromed.com - Leandro

Felipe Feitosa, RG n. 47.199.111-9 SSP/SP, CPF 393.665.098-51 - Procurador

X Especificação Marca
(se
exigida

Código Unidade Quantidade Valor
Un

Valor
Total
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no
edital)

23

DIALISADOR CAPILAR COM FIBRA DE POLISSULFONA
OU VARIAÇÕES, COMPATÍVEL COM TODOS OS
MODELOS DE MÁQUINAS DE HEMODIÁLISE.
SUPERFÍCIE DE 1.8 M² (+/- 0.1); COEFICIENTE DE
ULTRAFILTRAÇÃO DE 65 (+/- 10) ML/H MMHG;
CLEARENCE DE FOSFATO (FLUXO DE 300 ML/MIN) DE
240 (+/10). RÓTULO E EMBALAGEM RESISTENTE COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, VALIDADE E LOTE;
ESTÉRIL E SEM PROIBIÇÃO DE REPROCESSAMENTO. 

NIPRO EBS03100 UNIDADE 1.579
R$
43,87

R$
69.270,73

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Não houve órgãos participantes para este registro de preço.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que
respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.   A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do
art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

8.4. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Ou Subseção Judiciária do Dourados-MS para dirimir os litígios
que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletrônicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Dourados, data de assinatura eletrônica.
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_________________________________

Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente
- Ebserh

 

 

_________________________________

Vagno Nunes de Oliveira / Gerente
Administrativo - Ebserh

_________________________

NIPRO MEDICAL CORPORATION PRODUTOS MEDICOS LTDA - Leandro
Felipe Feitosa - Procurador

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Felipe Feitosa, Usuário Externo, em 14/06/2021, às
16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 17/06/2021, às 15:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14196796 e o
código CRC 503D8F20.
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